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aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11
de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril,
para o Centro de Saúde de Sete Rios, a partir de 3 de Julho de
2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3104/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Maria José Pereira de Almeida Santos — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativa, por três meses, reno-
vável por um único igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Alhandra,
a partir de 10 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3105/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Mónica Maurício Morais — autorizada a celebração de contrato de
trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Benfica, a partir de
10 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3106/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Beatriz Carla Alegrete de Freitas Sanchez — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativa, por três meses, reno-
vável por um único igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para os serviços de âmbito sub-regional,
a partir de 3 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3107/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Carla Patrícia Alves de Sousa — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Sete Rios, a partir
de 10 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3108/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Pedro Miguel Guilherme de Magalhães — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo, para o exercício de funções
equiparadas às de motorista, por três meses, renovável por um

único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para os serviços de âmbito sub-regional, a partir
de 10 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3109/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Sónia Cristina do Nascimento Léger Palminha Pereira — autorizada
a celebração de contrato de trabalho a termo certo, para o exercício
de funções equiparadas às de assistente administrativa, por três
meses, renovável por um único e igual período, em regime de trinta
e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para os Serviços
de Âmbito Sub-Regional, a partir de 10 de Julho de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3110/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

André de Albuquerque de Almeida Lima — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo, para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativo, por três meses, reno-
vável por um único e igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para os Serviços de Âmbito Sub-
-Regional, a partir de 6 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3111/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Lucinda Maria da Silva Ramada — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de assistente administrativa, por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para os serviços de âmbito sub-regional,
a partir de 10 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3112/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Neuza Andrade dos Santos — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Pontinha, a partir
de 10 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.


